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Direção-Geral	do	Campus	Boa	Vista

RETIFICAÇÃO	AO	EDITAL	10/2026	-	DG-CBV/IFRR

A	Diretora-Geral	do	IFRR	Campus	Boa	Vista	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	no
uso	de	suas	atribuições	legais	e	regimentais,	conferidas	pela	Portaria	nº	398/GAB-REITORIA/IFRR	de	06/02/2025,	por
meio	da	COMISSÃO	PERMANENTE	DE	PROCESSO	SELETIVO	E	VESTIBULAR	–	CPPSV	do	Campus	Boa	Vista,	no
uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 resolve	 retificar	 o	Edital	 n.º	 10/2026	 -	 DG-CBV/IFRR	 -	 Técnico	Subsequente	 em
Eletrotécnica	[CAMPUS	BOA	VISTA],	conforme	abaixo:

Onde	se	lê:

“9.3	Os	candidatos	que	não	apresentarem	o	Histórico	Escolar	perderão	o	direito	à	vaga.”

Leia-se:

“9.3	 Os	 candidatos	 deverão	 apresentar	 Histórico	 Escolar	 do	 Ensino	 Médio	 ou	 documento	 equivalente	 que
possibilite	a	análise	curricular.

9.3.1	Serão	aceitos	certificados	de	conclusão	do	Ensino	Médio	emitidos	por	meio	do	Exame	Nacional	para	Certificação
de	Competências	de	Jovens	e	Adultos	–	ENCCEJA.

9.3.2	Para	os	candidatos	certificados	pelo	ENCCEJA,	a	análise	curricular	será	realizada	mediante	equivalência	entre
as	áreas	de	 conhecimento	do	exame	e	os	 componentes	 curriculares	da	Base	Nacional	Comum	Curricular	 (BNCC),
conforme	abaixo:

I	–	Linguagens,	Códigos	e	suas	Tecnologias:
Língua	Portuguesa	e	Língua	Estrangeira;

II	–	Matemática	e	suas	Tecnologias:
Matemática;

III	–	Ciências	Humanas	e	suas	Tecnologias:
História	e	Geografia;

IV	–	Ciências	da	Natureza	e	suas	Tecnologias:
Biologia,	Física	e	Química.

9.3.3	A	média	classificatória	será	obtida	pela	média	simples	das	quatro	áreas	objetivas	do	ENCCEJA.

9.3.4	A	nota	de	Redação	não	será	utilizada	para	composição	da	média	classificatória.

9.3.5	A	média	obtida	será	convertida	proporcionalmente	para	escala	de	0	(zero)	a	100	(cem),	mediante	aplicação	da
fórmula:

Média	Final	=	(Média	Obtida	÷	180)	×	100.”

Permanecem	inalteradas	as	demais	disposições	do	EDITAL	10/2026	-	DG-CBV/IFRR	-	Processo	Seletivo	para	Curso
Técnico	Subsequente	(Campus	Boa	Vista)
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